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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 18/2018, em situação assim descrita:
                            Ementa: Institui o Programa Municipal “adote uma parada de ônibus”.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o 30, I da Constituição Federal. 
O assunto objeto da proposição já foi examinada pelo Tribunal de Justiça do RS, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70076374750, em maio deste ano (2018), sob a relatoria do Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos. A Ação foi proposta pela Prefeita de Novo Hamburgo questionando lei daquele município, oriunda da Câmara, que previa o programa Adota uma Escola. 

  No caso do mencionado julgamento, o Tribunal de Justiça entendeu que aquela lei não continha vício de iniciativa, mesmo tendo origem no Poder Legislativo, porque seu conteúdo não alterava a estrutura do Executivo, suas atividades e tampouco criava atribuições a órgãos da administração. 

  O posicionamento do Tribunal de Justiça está amparado em julgamento do Supremo Tribunal Federal firmado no Recurso Extraordinário de Agravo nº 878911/RJ, com repercussão geral, que indicou:  
“... não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ´a´, ´c´ e ´e´, da Constituição Federal)”. 

Nesse contexto, conclui-se que a proposição tem consistência constitucional, admite iniciativa por membro da Casa Legislativa, estando apto, tecnicamente, a submeter-se ao processo deliberativo. 
Portanto, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.

Três Passos, 19 de setembro de 2018. 
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